Projeto de Lei nº 25/2010





Altera a redação do art. 4º, da  Lei Municipal nº 



2022, de 27.03.2001, alterado pela Lei Municipal 



nº 2349, de 27.05.2006, conforme especifica.

Art. 1º - O "art. 4º",  da Lei Municipal nº 2022, de 27 de março de 2001, alterado pela Lei Municipal nº 2349, de 27 de maio de 2006, passa a ter a seguinte redação:


"Art. 4º - O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente 
"COMDEMA", compor-se-á de 12 (doze) membros, sendo os do poder 
público designados pelo Prefeito Municipal e os da sociedade civil 
indicados através de assembléias realizadas em cada segmento:


  I - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal 
do Meio Ambiente e Agricultura;


 II - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal 
de Educação;


III - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Secretaria Municipal 
da Saúde;


IV - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Serviço Autônomo 
de Água e Esgoto de Cordeirópolis - SAAE;


 V - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da Casa da Agricultura 
- Secretaria Estadual da Agricultura e Abastecimento, residente ou 
com atividades profissionais no Município de Cordeirópolis;


VI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do IAC - Centro de 
Citricultura "Sylvio Moreira" - Secretaria de Agricultura e 
Abastecimento, residente ou com atividades profissionais no Município 
de Cordeirópolis;


VII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente de Associação criada no 
Município de Cordeirópolis com caráter de assegurar a defesa do meio 
ambiente;


VIII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente de Associação de 
Bairro;


IX - 01 (um) representante e 01 (um) suplente de Associação de 
Agricultores ou pequenos produtores rurais;


 X - 01 (um) representante e 01 (um) suplente do Rotary Club local;
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 XI - 01 (um) representante e 01 (um) suplente de Instituição de Ensino 
de Nível Superior;


XII - 01 (um) representante e 01 (um) suplente da "OAB" Ordem dos 
Advogados do Brasil, subseção de Cordeirópolis;

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS, aos 
de março de 2010, 111 do Distrito e 62 do Município.

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Mensagem nº. 11/2010. 

Cordeirópolis, 30 de março de 2010.


Excelentíssimo Senhor Presidente.


Tem a presente, o objetivo de submeter ao crivo abalizador dessa Colenda Edilidade, através de seus exponenciais Legisladores Municipais, o incluso Projeto de Lei, que altera a redação do "art. 4º",  da Lei Municipal nº 2022, de 27 de março de 2001, alterado pela Lei Municipal nº 2349, de 27 de maio de 2006, conforme especifica.


Senhores Vereadores, como se vê, trata-se de procedimento de alteração em dispositivo da Lei nº 2022, de 27.03.2001, alterada pela Lei nº 2349, de 27/05/2006, cuja proposta que ora enviamos propor:


I - a inclusão de suplentes no Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, os quais substituirão os titulares em suas ausências ou impedimentos nas reuniões do Conselho; e,


II - e no caso dos membros do Poder Público designados pelo Prefeito Municipal, definir a Secretaria, tudo de conformidade com a nova estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal; e,


III - Considerando finalmente a impossibilidade da Associação Comercial e Industrial de Cordeirópolis, continuar integrando o órgão, e a necessidade de-se suprir a vaga deixada pelo antigo membro.


Solicitamos, finalmente, que a propositura de Lei em tela mereça o pronto acolhimento e seja imediatamente remetido a apreciação dessa Egrégia Edilidade e requeremos que a presente matéria tramite em regime de urgência.


Contando, pois com a elevada compreensão de Vossa Excelência e demais representantes de nosso povo, e diante do exposto, conclamamos aos Nobres Vereadores dessa Augusta Casa Legislativa a aprovarem o projeto em tela, e prevalecemos-nos da oportunidade para a incrustar ao ensejo nossos protestos de consideração e distinguido apreço.

Atenciosamente,

CARLOS CEZAR TAMIAZO

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

Ao Excelentíssimo Senhor

Vereador SERGIO BALTHAZAR RODRIGUES DE OLIVEIRA

M.D Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis.

